
LEI Nº 048/1991 
 

 

 

 
 “ CONCEDE DESCONTO DE 30% (TRINTA) POR CENTO 

PARA PAGAMENTO À VISTA DO IPTU (IMPOSTO 
PREDIAL E TERRITORIAL URBANO) A VENCER EM 
15.05 DO EXERCÍCIO DE 1.991 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

  A Câmara Municipal de Sulina, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal Sanciono a seguinte LEI: 
 

  Art. 1º - Fica concedido um desconto de 30% (trinta) por cento para pagamento 
à vista do IPTU, (Imposto Predial e Territorial Urbano), a vencer em 15.05.91 em parcela 
única, referente ao período – base 1990, exercício financeiro 1991. 
 
  Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SULINA, EM 22 DE ABRIL de 1991. 
 
 
 
 
        JOSÉ NIVALDO STOFFELS 
         Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e Publique-se 
Em 22 DE ABRIL DE 1991. 
 
 
 
Paulo Roberto Ernzen 
  Chefe de Gabinete 
 
 
   

 


